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.SUPERIOR TRTI31J1IAL HILITAR. 

ATA DA 3a SESSÍO, EH 9 DE JANEIRO DE 1963. 

PRESIDÊIJCIA DO E:XJJIO• SR. HIITISTRO Tli:FEIJTE-DRIGADEIRO ÁLVARO I!ECK
SJ:lliR. 

PROC"9RADOR~GERAL DA JUSTIÇA MlLITAR7 O EXHO~ SR• DR. JOÃO ROMEIRO 
NETO e 

S:Ec~TÁRio~ o~·sR •. DR •• IBERÊ GA."RCiliDO. FERITAIIDES DE sÃ, VICE-DIRETOR. 

Cmhpar~ceram os Exrnos~ · Srs• · Hinistros · Dr~ W9-shington Yaz de J:-.1~llo, 
Dr.Octªvio Hurgel q$J~ezende, General-9,e-Ex~rcito Antonio Jose de 
Lima Caiúara, Almirarite~de-Esquadra Jose Espindola; Tenente-Brigadei. 
ro Vasco Alve~ SE?cco,. Almirante-de-Esquadra Diogo Borges Fortes, 
General~de-Exercito Fl~riano de ~bna·Brayn~r~ e os_Exm9s• Srs. Mi
nistros convocados Ge~eral-de-E:~ercito Jose Daudt ~abr~cio e DoutQ 
res Orlando lioütinho Ribeiro da Costa e Haldemar Torres da Costa. 

' . ~ 

Acham-se licenciados os E)Ollos. Srs. Hinistros General-de-Exercito 
Tristão de Alencar Araripe e Doutor Autran Dou~ado. 

' As treze horas, 
# 

havendo numero legal, foi aberta 
,.. 

a sessao~ 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da 
.... 

anterior. sessao 

* 
... ~;· .•. 

ApelaçÕes Julgadas na sessão secreta do dia 7: 

NQ 33.209 - ·São Páulo. :Rel. O E:::mo~ Sr. Hinistro Dr. TÓrres da 
Costa~ Rev. O E:irmo. Sr. Hinistro Ten. Brig. Alves 
Secco. Apelanté: A Promotoria da ]_t\ Auditoria da zr. 
Rer.;ião Hilitar• Apelada: A sentenqa do Conselho Perm_ã 
nente de J'ustiça da,1n Auditoria da zr;, Rot;ião Nili -
tar que absolveu Decio Bezerra de Nenezes, 3Q Sar
gento, pertencente ao efétivo da 7~ Cia. de' Guardas, 
do crime previsto no art. 181, § 3a, q,o c.P,.H. - Ne 
gara1Ii. proviinento ao reC'llrSO do l)inisterio Publico, P.fi 
ra confirmar a·senten~a absolútoria, contra os votos 
dos Exmos. Srs. Hinistros Drs. Torres da Costa, Ribei 
ro da Costa e Vaz de lvlello, que 'O provi.:un, e:m parte , 
para reformar a sentença e condenar o acusado a·l:ano 
de prisao, como incurso no art. 181 § 3a, do c.P.:H.
(Usou da palavra o Sr. Dr. Juarez Alencar, advogado I 
do acusado). 

, 
Para. Rel. O E:ni-.o. Sr. Ninistro Ten1 Brig. Alves Sec
co. Rev~ O EJO.Tio. Sr. Ninistro Dr. Torres da Costa. A
peiánte: A Promotoria da Auditoria da Sa Região 1'--rili
tar. Apelada: A sentença do Conselho de Justiça ,do 
Centro de Preparação de Oficiais da Reserva de Bele~m, 
C1Ue absolveu 1o"Ll.rival Penan.tes dos Santos 1soldado dá 
rD:est.lia. Corporação, do crime previsto no ar~... 159,<}o c. 
P ,.N. - Negaram provL.11ento ao recurso do ljinister;i.o 
Publico, ·para confirmar a sentença absolutoria, unan,!.. 
memente • .. . . ,. 



= lu=-

(Cont~ da ata da 3a Sess., em 9/I/963)~ 

Foram, a seguir, relatados e jtü.gados os seguintes processos: 

na 26.635 -

'.·" 

N2 33.296 -

HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------

. . 
Guanabara• Rel. ·O E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. Paciente: Emilton Ferreira Gomes, Soldado?que 
alega estar sofrendo·constrangimento ileiZal em, sua 
liberdade, em virtude de encontrar-se preso, ha mais 
~e um ~I) ano.1·no·xadrez do ~egimento-Esc2la de In.
r.antar~a (1º .H..~.), pelo crme de deserçao, CUJO 
processo ainda nao chegou·a qualquer u~a das Audito
rias desta R~t;iio Hilitar. - .Denegada a ordem, u.:. 
nailimemente• · UTao tomou parte no jul~ar.aento, o EJ:JTJ.Oé 
Sr. Hini~tro Dr. Vaz de Hello, por nao ter assistido 
ao relatorio). · 

Rio Gra;.'1.de1do Suli Rel. O E:kmo. Sr. Hinistro Gen. Exe 
Daudt _Fabr~cio. Paciente: Dilerrr!ando Fern~~des Rxqu~ 
test civil, tl.leeando' por seu advogado, estar pr'iso, 
desde 9/XI71962, recolhido ao xadrez da 5a Base Aere~ 
por ordem de seu Co:;:tiandanto, sofrendo oonstrahgimento. 
ilegal, sem fJ_ag:r'an.te ou prisão preventiva prev~aJnen
te decretada4 sob suspeita de crime de receptaçao, p~ 
de a co~cessao da·ordem impetrada. - ·nenegada a o~ 
dem, ·unanime·mente. (não tomou parte no juJ.gál.-rJ.ento, o 
E:::anb. Sr. H~nist;o Dr• Vaz de Hello, por nao ter as . .; 
sistidb ao relataria)• 

A P E L A Ç ~ E S 
----------------------------------

Guanabara• Rél. O E:xrno. Sr. Hinistro Gen.a Ex. Lima 
Bráyner. Rev~ O EJrnm. Sr. Hinistro Dr. Torres da Cos
ta. Apelante: Osman da Silva, Soldado, servindo no 
Quartel do Regimento-Escola de Cavá1aria, condenado a 
ll meses de prisão? inc1..1rso no art. 163,. combinado I 
com o art. 62, inc~so I, tudo"do C.P.H. Apelada: A 
sentença do Conselho de Justiça do RegL11ent-Escola de 
Cavalaria. - HProvida, em parte, reduziram a pena á 
6·mese~ de prisao, como incurso no art. 163, do c. P. 
M., l.lJ.J.animement e. · 

Rio Grande do. Sul.~ Rel~ o Eiano~ · sr. Hinistro Dr. M'I.U".:. 
gel de Rezende. Rev •. O Exmo. Sr. Hinistro Ten. Brig. 
Alves Seccg. Apelante: A Promôtoria da ·3a Auditoria 
da ~ Regiao Militar. Apelada: A sentença do C~nselho 
Especial de Justiça da 3A ... Auditoria da 3!\ Re~iao.Nil,! 
tar, que absolveu o Capitao Intendente,do Exercito E
v~r~sto Edson daASilva Bezerra, do Deposito de Súbsi~ 
tencia'dé Santo Angelo, do crime previsto no ~t.z37, 
do c.P.M. - (Adiado,.o julgamento para a sessao , d o 
dia 14 do corrente mes, a requerimento da defesa) 

. . . . . . 
Guanabara. Rel. O E:x:mo. Sr. Hi~istro Alm. Esq. Borges 
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Fortes. Rev. ·O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Torres da Cos -
ta. Apelante: Niguel de Caldas Oliveira, Soldado, seJ.: 
vindo na Escola d~ Instrução Especiálizada, condenado 
a 6 meses dé nrisao, incurso no art. 1631 combinado I 
cóm'os arts. '()2, inciso r, e 6L~, inciso r, tudo do c. 
P.lh Apelada: A sentença do Conselho de Justiça da E_s 
cola de Instrução Especializada. - Julgararr1 insubsi~ 
te~te o processo, por se tratar de ~cusado anistiádo, 
unanimemente! com a declaraçao de voto dos. ExmCO>s .... Srs 
Ministros Dr. Ribeiro da'Costa; Gen. Ex. Lima Brayne~ 
- Dr. Vaz de Nello e Ten. Brig. Alves Secco, quanto a 
apuração de responsabilidades. 

, 
Pará. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Hurge:).. de Rezende 
Rev. O EJano. Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima Ca:m~a· Ape -
lante: A Promotoria da Auditoria da Sa Regiao Hilitàr 
Apelada: A sentença do Conselho Permanente de Justiça 
da Armad[}, da Auditoria da 8A Região Nilitar, que ab
solveu Hario Coutg, 3º Sargento da .Marinha, servindo 
na Cór'Veta 11Solimoes~, do crime·nrevisto no art. 171, 
d<t C.P.H., sem prejuizo dasAsançoes disciplinares ca
b~veis no caso, e da compotencio. da autoridade mili·· ~: 
tar. - Preliminarment~, não conhecer~~ da apelação, 
por falta de objetá, lli~aniwemente. 

Gltanabàra. Rel. O Exmo. ·sr. Hinistro · Gen. Ex. L i m a 
Camara. Rev. ·O E:x1po. Sr. Hinistro Dr. Nlll'gel de Reze.n 
de. Apela11.te: Jose David de AJ..!neida, Soldado, servin:.. 
do no Regimento-Escola de Inf~1taria 7 condenadó a 6 
meses de prisão incurso no art. 163, do C.P.M. Apel~ 
da: A sentença !o Conselho de Justiça do R0 gi!11ento-E,2 
colq de Intantaria.· -(Adiado o julgamento, por ter 
pedido vista o Exmo. Sr. H::..nistro Dr. Ribej_ro da Cos
ta). 

CORREIÇÃO-PARCIAL 
------------------------------------------------------------------

Guanabara. Rel. ·O E:::mo. Sr. l!inistro Ten. Brig. Alves 
Secco. - O Dr. Auditor-Córregedor di- Justiça Hili-
tar1 com fundamento no axt. 36o 7 do Codigo da Justi~a 
EilJ.tar_, requer Correição-ParciãJ. nos autos do Inque
rito PoJ.icial Hilitar~ instaurado para aplp'ar o furto 
de Uilí. revolver da res~dencia. do civil Jose ·Ru..f:J.no da 
Silva, vigia da Dase naval de VaJ.-de-Cães, Para, e do 
oue.l foi encarregado o J_Q ':Cenente (IH) Eiser I3otteon 
de Ailorim. - Indef~rida a Correição, com o arquiva
mento dos autos, unanimemente. 

Ap~s r~lata~os e julgadós os processos e:;-;1 pauta.! foi a sessão de
dicada a me.moria do Exmo.ASr. Brigadeiro Ernani Pedrosa Hardman,f~ 
lecido em 7 do corrente mes~ qu~1do pediu a palavra, pela ordem, o 
E~o. Sr. Ninistro Tenente-Brigadeiro Vasco Alves Secco, para pro-
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por constasse.em ata uru voto de profund~ pesar, pelo falecimento 
de tão ~lustre Oficial-Gene~al da Aeronautica, que resultou em 
i~estimavel perda para o Pa~s e, particu~anmente, apresentava 
pesames ao Exmo. Sr. Ministro-Presidente do Tribunal, que perdeu 
seu caro amigo ~dedicado a~~iliar 1 quªndo s,.Exa. comandava as 
5A e 2& Zonas'Aereas e Inspetoria da Forçà·Aerea Brasileira. Re
q1J,ereu s. ~xa. que sercomunicasse ao Exmo. Sr. Hinistro da Aero
nautica e a Exma. Familia enlutadat a homenagem que o Tribunal 
prestava ao ilustre e valoroso ext~nto. · 
Com a palavra, pela ordem, o E:xmo. Sr. Hinistro General-de-Ex~r
ci~o Floriano de Lima Brayner, que em nome dos Srs. Ministros do 
Exercito, se aSSC)C-iava a hQmenagem que era prestada ao extinto 
e tecendo co~nentarios. em torno da personalidade marcante do Bri
gadeiro Hardman, ratificava, in tottm1, os conceitos emitidos por 
seu antecessor. . . 
Com a palavra o Exmo. Sr. Ministrp Doutor Oct~vio Murgel de Re -
zendet declarou que se associava a homenagem que se prestava, e 
que, embora não conhecesse pessoalmente o extinto, muito ouvira 
falar a seu respeito, como ex~~plo de cidadão ~ de brioso e valo 
roso militar1 provido de virtudes morais que o tornavam digno do 
respeito de uodos. . 
Com a palavTa o Exrr1o. Sr. Ministro Almirante-de-Esquadra Diogo 
Borges Fortes,·Eara se referir ao falecido, que foi seu aluno na 
Evcola de Aviaçao Naval, de quem se recordava como un1 dileto di~ 
c~púlo e que alcançou todos os ~ostos de sua brilhante carreira, 
g;aças ao brilho da sua inteligencia, aliada a u.m aprirnorado ca"':' 
rater, e para lamentar profundamente o desaparecimento 1 de quem 
muito ainda se esperava? por seu recoru1ecido valor e dignidade, 
como cidadão e como mil~tar. . . . 
Finalmente com a palavra, o Exmo~ Sr. Ministro Doutor 1'Jaldemar 
Torres da Çosta, que, como Ministro convocado e ~omo ~uditor, se 
associava as homenagens que o Tribunal prestava a m~~oria do Bri 
gadeiro Ernani Pedro~a Hardman, de quem recebeu as mais valiosas. 
provas de,considerru;ao, quando s. Ez:a. chefiava o Es~ado-Naiorda 
2a Zona Aerea, em Recife. 
A proposta do Exmo. Sr. Ministro Tenente-Brigadeiro Vasco Alves 

• N Secco, fo~ aprovada,.por.aclamaçao. 
CQm a pétlavra o EJano. Sr. Hinistro-Presidente, para agradecer os 
pesames que recebia, pelo faleclllento de seu caro ami~o e grande 
au=::iliar, et para encerr~ á sessão~ determinou que fossem fei -
tas as devidas comunicaçoes. 

* 
... ... 

Acham-se em mesa os.seguintes processos: 
. N • 

Julgamentos adiados: Apela~qe~: 
33~153 (MR/AS) - Adiado o jylgamento para a sessão do dia 14 do 

corrente mes, a requerimento da defesa, e 
33~280 (LC/Wt) - l~diado o julgamento, por ter pedido vista o E:xmo 

Sr. Ninistro Dr •. Ribeiro da Costa. 
ApelaçÕes: 33.26l.(RC/AS) e 
Correiç0es PÂ6ciai~: 700 (JE) 

Petiç_ão: 174 (BF) 

33~273 (TC/JE) 
e 702 (BF) 

SUPERIOR ·TRIBUIAL MIUTAB 

- l JAN i963 (f 
2~ se çAQ) 

JUOtCtARBA 
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